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RESOLUÇÃO Nº    DE    DE       DE  2010
Dispõe sobre a aprovação do Regulamento das Atividades Docentes de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto do IFG, publicado no Diário Oficial da União do dia  /  /    , Seção  , Págs.  RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar o Regulamento das Atividades Docentes de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, que passa a fazer parte desta Resolução. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Professor Paulo César Pereira
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás

REGULAMENTO  PARA A GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO IFG
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 1°. Este Regulamento tem por finalidade normatizar a atividade acadêmica dos docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás – IFG, com base na Lei 11.892/2008, na Lei 9.394/1996, na Lei 8.112/1990, na Medida Provisória nº431/2008, no Decreto n° 94.664/1987, no Decreto n° 5.773/2006 e na Portaria Ministerial nº475/1987. 
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 2º - Este regulamento orienta o planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão dos docentes do IFG com os seguintes objetivos:
I. Desenvolver estimulando e valorizando a produção acadêmica nas atividades de ensino, pesquisa e extensão do IFG;

II. Definir parâmetros qualitativos e quantitativos para os indicadores acadêmicos institucionais, que conduzam à excelência nas avaliações de cursos e programas do IFG;

III. Estabelecer referenciais que possibilitem equalizar a produção acadêmica nos Campi do IFG, respeitadas as suas particularidades.
CAPÍTULO III
DO REGIME DE TRABALHO
Art. 3º. O Regime de Trabalho dos docentes efetivos e substitutos dos Quadros Permanente e Temporário é definido segundo os critérios de contratação, conforme a Portaria n. 475/87, a Lei 9.394/96, a Lei n. 8.745/99, a Lei n. 8.112/90, a Lei n.11.344/2006 e a Lei n. 11.784/2008, compreendendo:  
I. Tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho; 

II. Tempo integral de quarenta horas semanais de trabalho em 2(dois) turnos diários completos; 

III.  Tempo integral de quarenta horas semanais de trabalho em dois turnos diários completos, com dedicação exclusiva (DE). 
Parágrafo Único - A carga horária a ser cumprida pelo docente será correspondente ao respectivo Regime de Trabalho, estabelecido limite mínimo para atividade de ensino de regência. Para efeito deste regulamento, esta carga horária será convertida em pontos. Para cada atividade complementar será atribuído limites máximos de pontuação. 
Art. 4° - O somatório das horas dedicadas às atividades de ensino de regência e as demais atribuições complementares (anexo 1) será expresso em forma de pontuação que deverá corresponder ao Regime de Trabalho do docente. 
Parágrafo único – Entende-se por pontuação a equivalência entre o regime de trabalho do docente e a carga horária de cada atividade por ele desenvolvida, levando-se em consideração o peso de cada atividade. Assim, um professor com regime de trabalho de carga horária de 40 horas (com ou sem dedicação exclusiva) deverá atingir  40 pontos; o docente com regime de trabalho de vinte horas deverá integralizar  20 pontos.
Art. 5º - O limite mínimo referencial de carga horária docente para as aulas, em atendimento ao Artigo 57, da Lei n. 9.394/96 – LDBEN – para qualquer regime de trabalho, é de 8 (oito) horas/aula semanais.
Art. 6º - Fica estabelecido o limite máximo referencial de carga horária docente, em sala de aula, em:
I. 10(dez) horas-aula semanais para o docente com Regime de Trabalho de 20 horas semanais;

II. 20 (vinte) horas-aula semanais para o docente com Regime de Trabalho de Tempo integral e Dedicação Exclusiva – DE.

§ 1 – O docente que ministrar aulas em Programa de Pós-graduação deverá ministrar aulas também nos cursos de Graduação e/ou de Educação Profissional de Nível Técnico, de acordo com as necessidades da instituição.
§ 2 – Na distribuição das aulas, dever-se-á priorizar o estabelecimento de, no máximo, 3(três) diferentes disciplinas para o docente, por curso, desde que a Coordenação de Curso e/ou Departamento Acadêmico, em articulação com a Coordenação de Programas de Pós-Graduação, possam atender a essa limitação.
Art.7º  – O tempo reservado ao docente para a Atividade de Organização de Ensino, independentemente do Regime de Trabalho, será de uma hora-aula para cada hora/aula ministrada nos cursos e/ou programas regulares ofertados pelo Campus onde está lotado, até o limite do tempo definido no Regime de Trabalho. 
CAPÍTULO IV
DO PLANO DE TRABALHO DO DOCENTE
Art. 8º - O Plano de Trabalho Docente deverá ser elaborado visando atender às necessidades específicas de cada campus, consistindo da relação das atividades a serem exercidas, com as respectivas cargas horárias semanais de trabalho, devendo ser proposto pelo docente a cada semestre letivo, conforme a tabela que acompanha este Regulamento. 
Parágrafo único – O Plano de Trabalho Docente deverá ser entregue até 10 dias úteis antes do início do semestre letivo. 
Art. 9° - Na elaboração do seu Plano de Trabalho, o docente deverá obedecer aos quantitativos referentes à carga horária estabelecida para cada regime de trabalho, atender aos critérios estabelecidos neste Regulamento e à pontuação definida no Anexo I. 
Art. 10°- O Plano de Trabalho Docente deverá explicitar as atividades de ensino, complementares de ensino, pesquisa, extensão, qualificação e de gestão, quando for o caso, estabelecendo o período estimado de duração de cada uma delas e a distribuição da carga horária entre as diversas atividades, que poderão ser alteradas pelas Diretorias de Ensino, Pesquisa e Extensão de acordo com as necessidades específicas. 
§1º- Todas as atividades desenvolvidas que gerem remuneração complementar aos docentes não serão consideradas para integralização de sua pontuação. 
§2º - No caso de atividade remunerada em educação a distancia e lato sensu, o docente deverá optar pela pontuação ou pela remuneração. 
§3º- A atividade remunerada advinda dos cargos de direção, das funções gratificadas ou das bolsas de fomento de agências ou instituições reconhecidas não se enquadra no §2º deste artigo. 
§4º - As Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão e Gestão desenvolvidas pelos docentes do IFG em outras instituição de ensino não poderão comprometer as atividades desenvolvidas por estes no campus de origem.
CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES DE ENSINO
Art.11 – As atividades de Ensino consistem nas ações dos docentes diretamente vinculados aos cursos e programas regulares, de todos os níveis e modalidades de ensino, compreendendo: 
I. Regência; 

II. Atividades de apoio ao Ensino. 
Art. 12 - Entende-se como atividade de ensino de regência, as aulas correspondentes ao período de atividade de natureza teórico-prática, a serem desempenhadas em sala de aula, em laboratório, em campo e em ambientes tecnológicos, desde que prevista na carga horária da respectiva disciplina dos cursos. 
Parágrafo Único - As aulas ministradas em cursos de especialização, mestrado ou doutorado, para efeito de contagem de carga de ensino, poderão ser computadas, desde que não sejam remuneradas. 
Art. 13 – São consideradas Atividades de Organização do Ensino:
I. Planejamento de aulas teóricas e práticas;

II. Elaboração de material didático e roteiro de aulas práticas;

III. Elaboração e correção de instrumentos de avaliação;

IV. Elaboração e programação de experimentos didáticos, manutenção, aferição, teste, projeto ou construção de equipamentos didáticos.

Art. 14 - Entendem-se como Atividades de Apoio ao Ensino aquelas diretamente vinculadas às matrizes curriculares e programas de acompanhamento dos alunos dos cursos regulares da instituição e/ou vinculados, que incidam na melhoria das condições de ensino-aprendizagem, como:
I. Orientação e co-orientação de trabalho de Conclusão de Curso – TCC ou outra modalidade prevista no Projeto Pedagógico do Curso(PPC);

II. Orientação e co-orientação de Estágio Curricular Supervisionado; 

III. Orientação e co-orientação de Monografia, Dissertação e Tese;

IV. Orientação de Atividades Complementares Curriculares;

V. Atendimento ao discente nos Núcleos de Aprendizagem;

VI. Aulas de reforço e atividades de recuperação;

VII. Participação em reuniões de planejamento pedagógico, de departamento, de área/curso.

Parágrafo Único – Cada Coordenação de Curso ou de Área deverá realizar reuniões mensais ordinária, de caráter pedagógico, e, extraordinária quando se fizerem necessárias.

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
Art. 15. As atividades de pesquisa são aquelas de natureza teórica, metodológica, prática ou empírica a serem desempenhadas em ambientes tecnológicos ou em campo visando à produção técnica, científica ou tecnológica. 
Art. 16 - Para que seja alocada a carga horária do docente destinada a atividades de pesquisa, deverão ser satisfeitas as seguintes condições: 
I - estar com o currículo atualizado na plataforma Lattes do CNPq; 

II - os projetos de pesquisa deverão estar registrados conforme a regulamentação expedida pela Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação. 
Art. 17 - Para efeito da elaboração do Plano de Trabalho Docente serão consideradas atividades de pesquisa: 
I. Coordenação de Projeto de Pesquisa, registrado na Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação. 
II. Participação em projeto de pesquisa registrado na Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação. 
III. Coordenação de grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisas do CNPq. 
IV. Participação em grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisas do CNPq.
V. Organização de eventos ligados a pesquisa, a inovação ou a pós-graduação. 
VI. Outras atividades correlatas de interesse institucional, acordadas com o(s) superior(es)  imediato(s).

Art. 18 - O docente que pontuar em atividades de pesquisa fica obrigado a apresentar, semestralmente, o relatório das atividades executadas no período, devendo comprovar, caso haja, a produção científica correspondente ao projeto desenvolvido.
Parágrafo único - O relatório das atividades deverá ser avaliado pelo Conselho  de  Pesquisa do Campus. 
Art. 19 - O docente que estiver pontuando em atividades de pesquisa e que, após 3 (três) anos, não tiver produção científica publicada ou aceita para publicação em periódico com conceito mínimo Qualis B5 Capes/MEC não poderá alocar nova carga horária para pesquisa pelo período subseqüente.
§ 1º - Somente serão consideradas as publicações em que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiás – IFG seja mencionado como Instituição de vínculo do docente. 
§ 2° - É facultada esta prestação de contas para pesquisas que estão em processos de proteção  intelectual ou passíveis de proteção intelectual com anuência do Conselho de Pesquisa do IFG. 
§ 3º - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação poderá, mediante relatório circunstanciado do docente e parecer conclusivo do Comitê de Pesquisa e Pós-gradução e/ou consultor ad hoc, dispensar ou substituir a publicação dos resultados, ou pesquisas passíveis de proteção intelectual como indicativo de produção científica associada às atividades de pesquisa. 
§ 4º - Toda a atividade de pesquisa, obrigatoriamente, tem que ser apresentadas dentro do IFG, salvo os casos do § 2° deste artigo, em pelo menos uma das formas: pôster, resumo, circular e seminário. 
Art. 20 - O docente que pontuar as atividades de pesquisa e que desrespeitar as normas para o cumprimento dessas atividades, estabelecidas neste Regulamento, perderá o direito de pontuar essas atividades enquanto perdurar a irregularidade. 

CAPÍTULO VII
DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO
Art. 21 - Para efeito deste Regulamento, consideram-se como atividades de extensão aquelas de transferência mútua de conhecimento produzido, desenvolvido ou instalado entre o Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás – IFG e a comunidade externa, através de projetos extensionistas, prestação de serviços, assessorias, consultorias, cursos de extensão e demais atividades descritas na Política de Extensão do IFG. 

Parágrafo único - Para efeito de elaboração do Plano de Trabalho Docente, somente serão considerados os projetos de extensão aprovados pela representação da Extensão no Campus e/ou Comitê de Extensão. 
Art. 22 - Para efeito da elaboração do Plano de Trabalho Docente, serão consideradas as seguintes atividades de extensão: 
I. Coordenação e/ou Participação em Projeto de Extensão; 
II. Participação em programas e/ou cursos de extensão institucionais, ministrando aulas, oficinas ou outras atividades, desde que não remunerados; 
III. Planejamento e Organização de Eventos de interesse da Instituição, desde que aprovado pela representação da Extensão no campus e/ou Comitê de Extensão; 
IV. Participação em programa de aproximação a empresas ou instituições, desde que mantenha acompanhamento periódico pela representação da extensão no campus; 
V. Consultoria, assessoria e prestação de serviços de caráter continuado, desde que não remunerados, excetuando-se os casos de recebimento de bolsas de fomento; 
VI. Orientação de projetos sociais, culturais e esportivos. 
VII. Outras atividades correlatas de interesse institucional, acordadas com o(s) superior(es)  imediato(s).
Art. 23 - O docente que pontuar atividades de extensão fica obrigado a apresentar, semestralmente, o relatório das atividades executadas no período. 
Parágrafo único - Para efeito de continuidade ou encerramento do projeto, o relatório semestral de atividades será encaminhado para a representação da extensão no campus e avaliado pela representação e/ou Comitê de Extensão. 
Art. 24 - O docente que pontuar atividades de extensão que desrespeitar as normas para o cumprimento dessas atividades perderá o direito de pontuar essas atividades enquanto perdurar a irregularidade. 

CAPÍTULO VIII
DAS ATIVIDADES DE QUALIFICAÇÃO
Art. 25 - O docente em situação de qualificação em nível de pós-graduação lato sensu não terá direito a afastamento, mas poderá pontuar como atividade de acordo com Anexo I, desde que o curso de especialização/aperfeiçoamento seja de interesse do Campus. 
Art. 26 - O docente em situação de qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu, sem afastamento, poderá ter redução de carga horária, pontuando como atividade de acordo com Anexo I, respeitando-se as necessidades do Campus. 
Art. 27 - Para que ocorra a pontuação para esta atividade é necessário firmar uma parceria entre o IFG e a instituição ofertante do curso de modo que todos os méritos, publicações e proteção de propriedade intelectual seja dividida, por meio de acordo próprio para cada estudante, entre o IFG e a instituição ofertante. 
Art. 28 - O docente com redução de carga horária ou licença com vencimento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu deverá apresentar o relatório de atividades para à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 
Parágrafo único - O docente em situação de qualificação em nível de pós-graduação que possuir função gratificada ou cargo de direção deverá optar pela pontuação correspondente ou afastamento da função ou cargo durante a atividade de capacitação. 
Art.29 – O docente que estiver com a sua carga horária de aulas reduzida ou liberada plenamente para dedicação ao Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado não poderá exercer atividades extras renumeradas, salvo em assunto da especialidade de sua investigação, devidamente autorizado pela Direção Geral dos Campi, bem como nos casos de acumulação ilícita de cargos públicos, observadas, em ambos os casos, a legislação em vigor.

CAPÍTULO IX
DAS ATIVIDADES DE REPRESENTAÇÃO
Art. 30 – As atividades de representação consistem na coordenação e/ou participação em conselhos, comissões, comitês, fóruns e outras instâncias permanentes de representação, internas ou externas ao IFG. 
Parágrafo único - Para efeito de pontuação destas atividades, o docente deverá ser eleito pela comunidade acadêmica ou indicado pela chefia da instituição para assumir a função representativa. 

CAPÍTULO X
DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DE ENSINO
Art. 31 – As atividades de gestão de ensino consistem na coordenação de área ou curso, assim como outras funções gratificadas relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, cuja participação do docente contribua para a eficiência e a eficácia do desempenho dos setores e do seu conjunto. 
Art. 32 – Excepcionalmente o docente poderá exercer atividades exclusivamente administrativas nesta Instituição, a critério da administração e por necessidade de serviço, com a anuência da Direção do Campus ou da Reitoria com aprovação do Conselho Superior, devendo elaborar o Plano de Trabalho e apresentá-lo semestralmente. 
Art. 33 – A execução deste Regulamento estará sob responsabilidade, no âmbito de cada Campus, dos Coordenadores de Programas de Pós-Graduação, Chefes de Departamentos de Ensino/Unidades Acadêmicas, Coordenadores de Cursos/Áreas e Coordenadores de Pesquisa e Extensão, cabendo aos três últimos a adoção de providências cabíveis para o cumprimento do presente instrumento, bem como as disposições legais, decisões e instruções sobre o regulamento deliberado pelo Conselho Superior do IFG.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34 - As atividades exercidas pelo docente em outras instituições, por meio de convênios ou de programas interinstitucionais, desde que não remuneradas, poderão ser consideradas para integralização da pontuação, cabendo a ele apresentar documentação comprobatória das atividades relatadas. 
Art. 35 - Os docentes que não atenderem às condições e prazos estipulados neste regulamento e no calendário acadêmico, estarão sujeitos às aplicações/penalidades da legislação vigente, devendo o assunto ser encaminhado ao Conselho Acadêmico do respectivo campus. 
Art. 36 - Os casos omissos neste Regulamento serão encaminhados ao Conselho Acadêmico do respectivo campus para apreciação e, se necessário, avaliados pelo Colégio de Dirigentes e pelo Conselho Superior. 

Art. 37 – Este regimento poderá ser revisado sempre que houver necessidade de adequação das normas nele contidas. 
Art. 38 – Este regimento entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
ANEXO I

	
	Tipo de Atividade
	Descrição da Atividade
	Unidade
	N. Máximo de Atividades para Pontuação
	Fator de Ponderação
	Qtidade
	Pontuação Correspondente

	1
	Ensino
	Regência
	Hora/aula

Regência
	20
	2
	20
	40

	
	
	Planejamento e Avaliação
	Disciplinas
	5
	
	
	

	
	
	
	N. de Turmas
	5
	
	
	

	2


	Apoio ao 

Ensino
	Orientação Estágio Supervisionado
	aluno
	5
	
	
	

	
	
	Co-orientação Estágio Supervisonado
	Monitor/disciplina
	2
	
	
	

	
	
	Orientação TCC – técnico e Graduação
	trabalho
	5
	
	
	

	
	
	Co-orientação TCC – técnico e Graduação
	aluno
	2
	
	
	

	
	
	Orientação Monitoria
	aluno
	2
	
	
	

	
	
	Orientação Monografia Especialização
	aluno
	3
	
	
	

	
	
	Orientação dissertação Mestrado
	aluno
	2
	
	
	

	
	
	Orientação Tese
	aluno
	3
	
	
	

	
	
	Co-orientação Especialização, Mestrado e Doutorado
	aluno
	1
	
	
	

	
	
	Orientação Bolsa de Iniciação Científica
	aluno
	4
	
	
	

	
	
	Orientação Bolsa Iniciação  Extensionista


	aluno
	4
	
	
	

	
	
	Preparação de Curso à Distância – Coordenação
	curso
	1
	
	
	

	
	
	Preparação de Curso à Distância – Participação
	curso
	1
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	

	
	Pesquisa
	Coord Grupo de Pesquisa
	grupo
	1
	
	
	

	
	
	Participação Grupo de Pesquisa
	grupo
	2
	
	
	

	
	
	Coord de Projeto de Pesquisa c/ Financiamento externo
	projeto
	2
	
	
	

	
	
	Coord de Projeto de Pesquisa s/ Financiamento externo
	projeto
	2
	
	
	

	4


	Extensão
	Participação em Programa e/ou cursos, ministrando aulas ou oficinas em caráter continuado
	h/a
	4
	
	
	

	
	
	Planejamento e Organização de eventos – Coordenação de Comissão Organizadora em caráter continuado
	evento
	2
	
	
	

	
	
	Planejamento e Organização de eventos – Membro de Comissão Organizadora em caráter continuado
	Evento
	2
	
	
	

	
	
	Participação em Programa de aproximação a empresas ou instituição com acompanhamento periódico em caráter continuado
	Programa
	1
	
	
	

	
	
	Consultoria, Assessoria e prestação de serviços de caráter continuado
	projeto
	1
	
	
	

	
	
	Atividade Empreendedora – Constituição e Gestão de empresas juniores, pré-incumbadoras, incumbadoras de empresas, parques e pólos tecnológicos, cooperarivas, em caráter continuado
	atividade
	2
	
	
	

	
	
	Orientação de Projetos sociais, culturais, artísticos esportivos, empreendedores, etc.
	projeto
	1
	
	
	

	
	
	Coordenação de Projetos de Extensão com  financiamento externo
	grupo
	2
	
	
	

	
	
	Coordenação de Projetos de Extensão sem financiamento externo
	Projeto
	2
	
	
	

	
	
	Participação em Projeto de extensão
	projeto
	2
	
	
	

	5
	Qualificação
	Participação em cursos de pós-graduação lato sensu
	curso
	1
	
	
	

	
	
	Participação em curso de pós-graduação stricto sensu
	curso
	1
	
	
	

	66
	
	Coord ou Presidência de Conselho, Comissão ou Núcleo interno permanente
	Conselho/comissão
	1
	
	
	

	
	
	Participação em Conselho, Comissão ou Núcleo interno permanente
	Conselho/comissão
	2
	
	
	

	
	
	Coord ou Presidência de Conselho, Comissão ou Núcleo externo permanente
	Conselho/comissão
	1
	
	
	

	
	Representação
	Participação em Conselho, Comissão ou Núcleo externo permanente
	Conselho/comissão
	1
	
	
	

	7
	Gestão do Ensino
	Coordenação de Curso/Área/Pós-Graduação
	Curso/área
	1
	
	
	

	
	
	Coordenação de ensino/pesquisa/extensão
	função
	1
	
	
	

	
	
	Desempenho de função gratificada administrativa
	função
	1
	
	
	

	
	
	Chefia de Departamento
	Função
	1
	
	
	

	
	
	Total
	40


DEPARTAMENTO DE ENSINO

PLANO SEMESTRAL DE TRABALHO DOCENTE

	Professor:
	Fone:

	REGIME DE TRABALHO
	E-mail:

	PERMANENTE   TP20(   )    TI40(   )      DE(   )
	Coordenação:
	

	TEMPORÁRIO    TP20(   )    TI40(   )
	Carga Horaria Total:
	

	HORAS DE AULAS

	NÚMERO
	
	

	1
	
	

	2
	
	

	3
	
	

	
	
	

	
	
	

	ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	ATIVIDADE DE PESQUISA

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	ATIVIDADE DE EXTENSÃO

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES

	Conselho, Colegiado, Núcleo, Comissão, Comitê, etc.
	
	PORTARIA

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	RESUMO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	AULAS
	

	ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DO ENSINO
	

	ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO(ORIENTAÇÕES)
	

	HORAS DESTINADAS A REUNIÕES
	

	ATIVIDADES DE PESQUISA
	

	ATIVIDADES DE EXTENSÃO
	

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	

	CAPACITAÇÃO:     Especialização(   )   Mestrado (   )   Doutorado (   )
	

	FUNÇÃO ADMINISTRATIVA
	

	OUTROS:
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